
A emissão de 
Nota Fiscal de 
Serviços pelo 

MEI foi facilitada



Agora ficou fácil para o 
MEI emitir sua nota fiscal 
de serviços pelo 
computador ou celular.



Desde o início de 2023, o sistema já pode ser utiliza- 
do pelos Microemprendedores Individuais – MEI. E a 
partir de 01 de setembro de 2023, a emissão da Nota 
Fiscal de Serviços na forma eletrônica será obrigatória.

A prestação de serviço ocorre sempre que uma 
pessoa física ou jurídica realiza algum trabalho em 
troca de pagamento (pintor, eletricista, cabeleireiro, 
manicure, hotéis, pousadas, serviços de limpeza, aca-
demia, locação, serviços de segurança, entre outros). 
Quando o MEI presta serviço para uma pessoa jurídica, 
deve emitir a nota fiscal.

Diferentemente do comércio e da indústria, que 
atende às demandas do mercado mediante o forneci-
mento de um produto físico, na prestação de serviço, a 
necessidade do cliente é atendida por meio de um tra-
balho, seja ele físico ou intelectual.



Sua nota não é de serviços?
Se você se enquadra como comércio ou 
indústria, saiba mais sobre a diferença 
entre a Nota Fiscal Eletrônica de venda de 
produtos/mercadorias (NF-e) e a Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)? 

Clique aqui e entenda a diferença entre 
as notas fiscais. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/nota-fiscal


Voltando às Notas Fiscais de Serviços, elas eram 
emitidas nos portais das prefeituras, em grande 
parte. Desta forma, cada município tinha um 
modo de emissão de notas fiscais, resultando em 
milhares de legislações e NFS diferentes no país. 

Para resolver esse problema, a Receita Federal 
do Brasil, em parceira com o Sebrae, lançou o 
Projeto NFS-e Nacional, com o objetivo de unifor-
mizar o modelo do documento fiscal e oferecer 
produtos tecnológicos aos municípios, às empre-
sas, ao cidadão e ao próprio prestador de servi-
ços, emissor da NFS-e.



O projeto está em fase de implementação e a 
obrigatoriedade da emissão da nota fiscal 
eletrônica no padrão nacional começará com 
os Microempreendedores Individuais - MEI.

A partir de 01 de setembro  de 2023,
os MEIs já devem emitir suas notas pelo portal 
gov.br/nfse ou pelo aplicativo.

O MEI já pode utilizar a nova ferramenta, que 
está disponível desde 1º de janeiro de 2023. 

https://www.gov.br/nfse/pt-br
https://www.gov.br/nfse/pt-br/produtos-disponiveis/app-emissor-de-nfs-e


Para o empreendedor utilizar o Portal Nacional de Emissão de 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica e o aplicativo, a primeira etapa 

será o cadastramento da pessoa física ou jurídica no emissor web:

Siga os passos e veja como fazer:

https://www.nfse.gov.br/EmissorNacional





















